
 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

CONCURSO PÚBLICO – DPGE/RJ  

EDITAL N° 01, DE 31 DE JANEIRO DE 2014  

 
 

RELAÇÃO DE CANDIDATOS POR VAGA 
 

  
 Código Cargo Pólo Trabalho Vagas Cand. Cand./Vaga  
 2375 Técnico Médio da Defensoria RIO DE JANEIRO - RJ 19 13878 730,42  
 2767 Técnico Superior Especializado em Administração RIO DE JANEIRO - RJ 4 300 75,00  
 2768 Técnico Superior Especializado em Administração de Dados RIO DE JANEIRO - RJ 2 12 6,00  
 2775 Técnico Superior Especializado em Biblioteconomia RIO DE JANEIRO - RJ 1 81 81,00  
 2776 Técnico Superior Especializado em Ciências Contábeis RIO DE JANEIRO - RJ 5 109 21,80  
 2769 Técnico Superior Especializado em Desenvolvimento de Sistemas RIO DE JANEIRO - RJ 5 46 9,20  
 2777 Técnico Superior Especializado em Economia RIO DE JANEIRO - RJ 4 55 13,75  
 2779 Técnico Superior Especializado em Engenharia Civil RIO DE JANEIRO - RJ 8 60 7,50  
 2778 Técnico Superior Especializado em Engenharia de Agrimensura RIO DE JANEIRO - RJ 4 11 2,75  
 2780 Técnico Superior Especializado em Engenharia Elétrica RIO DE JANEIRO - RJ 2 19 9,50  
 2781 Técnico Superior Especializado em Estatística RIO DE JANEIRO - RJ 2 30 15,00  
 2770 Téc. Sup. Especializado em Gestão em Tecnologia da Informação RIO DE JANEIRO - RJ 1 19 19,00  
 2782 Técnico Superior Especializado em Psicologia RIO DE JANEIRO - RJ 5 787 157,40  
 2771 Técnico Superior Especializado em Rede de Computadores RIO DE JANEIRO - RJ 1 25 25,00  
 2772 Técnico Superior Especializado em Segurança da Informação RIO DE JANEIRO - RJ 1 13 13,00  
 2774 Técnico Superior Especializado em Serviço Social RIO DE JANEIRO - RJ 4 1102 275,50  
 2773 Técnico Superior Especializado em Suporte RIO DE JANEIRO - RJ 1 7 7,00  
 2369 Técnico Superior Jurídico RIO DE JANEIRO - RJ 252 12912 51,24 

 

 Total: 321 29466 
 

 “O quantitativo de inscrições informado poderá sofrer pequenas alterações para maior decorrentes de pagamentos de boletos que não 

foram devidamente identificados pelas instituições bancárias responsáveis pela arrecadação dos valores pagos a título de taxa de 

inscrição” 

 

 
Em 19 de março de 2014. 

 

 

Fundação Getúlio Vargas 

  


